
o Prefeito da Est~ncia de s;o Jos~ dos Campos , usando de 
suas atribuiçÕes , na forma do art:.go 6Q do do Decreto- Lei Federal nQ 

3o365, de 21 de jmiho de 1 . 9bl , 

D E C F. E T A ~ 

, 
Artigo lQ - Fica declarado de utilidade publica a fim ãe - , ser adquir:i do medirnte desapropriaçao judicj al ou por vi2. amigavel ,-

, , , ,., I 
o imovel abaixo c~racterizado, necessario e retifjcaçeo dos novos -

alinhamentos da Avenida são José e Rua Setestião Eummel , e saber: 
11 Um terreno, de forma irregular a ser des- / 

membrado do imÓvel de nQ 119 da. Avenida são José , esquina da Rua. Se
basti~o qurnmel , com a 2rea totel de 66,50 m2 ( Sessent~ e seis metros 

e cincoenta deci metros quadrados ) , medindo 7 , 15 mso ( Sete metros e 
quinze centimetros ) de frente pare a. Avenidfl são José; 5, 36 ms 9 (Cin 
co metros e trült8 e seis centÍmetros ) de efastamento , pelo lado e.§. 
querdo da Avenida são José; L~ ,1~ ms . ( Quatro metros e setenta e cin 

I . ,., , 
co centJ.metros ) nos fundos ( alinhamento novo da Avenlde. Sao Jose ) , 
confrontando com os expropriados; 1,50 mso ( Hum metro e cincoente -
centÍmetros ) fazendo canto biselado , na esquina , divjdindo com os -
exproprj_ados; 20 , 90 ms . ( Vinte metros e noventé1. centÍmetros ) para 
o alinha.mento novo da Rua Sebastião Hummel, confr onte.ndo com os ex- / 
propria.dos; 1,08 rr s . ( Hum metro e oito centimetros ) de afste.t!ento, 
dividindo com a P..uB Sebastião Hummel e 27 ,L'3 ms. ( Vinte e sete me
tros e que.rentél e três centimetros ) de frente para R Rua Sebasti~o 
~~mel; o terreno assiffi descrito consta pertencer aos Herdeiros de 
Francisco dos Anjos Gaia~ 

Artigo f;Q - Havendo concordância. quanto a.o preço e à for. 
, ~ A A I ma de :reganento , far - se- a a expro}"l riaçao ~or acordo , uma vez satis-

feitos os seguintes requ~sitos : 

A) - que o preço não ultrapasse o valor fixa 
do no laudo de avaliação; 

B) - que os proprietários ofereçam titulo de , .... , 
trintenarja e certidoes negativas de deb~tos fi.§. domin:o ou filiação 

cais e de quaisquer 
do . 

outros onus que recaiam sÔbre o imÓvel expropri-ª. } 
I 
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(/)teteituta da {!;J..ttÍJteia de J. Ç}tJ-!i dO-~ @am.jLlJ-L 

é3ltatl." de ó-ãf.'. (/)auL(} 

dt tÚ 19 

Decret.Q n~ 858/15/6/1966 · Fls . 2 

Artigo 3fl - Fj ca considerê.da de natureza urgente a. desaprQ 
priaçio de que trat? o presente decreto, para efeito de imediata imis -- , ~ sao de posse do imovel atingido, de acordo com o d:i..sposto no e.rtigo 15 , 
do decreto lei federal nf.l 3 . 365 , de 21 de junho de 15Ülo 

Artigo Üº - ~ste decreto entrar~ em vigor ne 
pub15cação , revogedas as disposiçÕes em contr2rio d~ 
ereto nQ 458, de 26 de abril de 1962o 

Prefe~ttrra da Estância de Sio 
junho de 1966. 

Dr . 

, em 15 de 

.. r ondes Pereira 
to \~uniciral 
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Registr~do e publicado de Administração da 
A N , A 

Prefeitura da Estancie. de Sao Jose dos Campos , aos quinze dias do mes -
de junho de mil novecentos e sess nta e seiso 


